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Sindicato dos Traiialliadores em Transportes Rodoviários
D E P.A R T A M E N T O  JURlOICO

S e d e  P r ó p r ia :  R u a  â ^ T S ? r ^ n e  2 - 4 6 7 9
F u n d a d o  e m  2 2 - 0 9 - 4 3  -  R e c o n h e c i d o  e m  3 0 -0 9 -4 4  

G O l A N I A  — G O I Á S

EXMO. SE. DE. 3UIZ-PRE3IDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PRAÇA CÍVICA, 226
N E S T A  P- J. - J J HE GOIÂNIA
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Diz, JOÃO SÉRGIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, me- 
cânico-eletricista, domiciliado e residente à Vila Aeroporto, s/nV,- 
em São Luiz dos Montes Belos, Goiás, portador da carteira profissio
nal nS 67.136, série 330B, via de seu bastante procurador, infra-assi 
nado (m.j.), advogado inscrito na O.A.B.-Go. sob o n 2 1312, com insc. 
CPP-004514101, com escritório à Av. Goiás, n 2 285 - Ed. "Carlos Cha
gas" - 62 andar, s/ 603, telefone: 2-43-03, centro, nesta Capital., - 
vem, mui respeitosamente, à digna presença de V. Exa. oferecer ação 
reclamatória-trabalhista contra CONSÓRCIO RODOVIÃRIO INTERMUNICIPAL, 
S.A.,-CRISA, estabelecido à Av. "D", esquina c/ Av. "P", Setor Oeste 
nesta Capital e, assim o faz pelos fatos e fundamentos jurídicos se
guintes:

1 - 0  reclamante foi admitido no reclamado a 3/7/73» 
com o salário de Cr$ 455,00 p/mês, na função de eletricista de motores, 
sendo injustamente dispensado a 12/6/74, sem o respectivo aviso-pré- 
v i o ;

2 - Que, a partir de 1 2 / 1 /7 4 , passou a perceber CrS... 
600,00 (seiscentos cruzeiros) por mês, na função de eletricista I;

3 - Possui três dependentes, dos quais vinha receben
do salário-família;

4 - Que, a partir de 7/2/74, foi transferido seu domi
cílio para a cidade de São Luiz dos Montes Belos, por determinação do 
reclamado, embora seu contrato de trabalho seja o desta Capital, não 
lhe foi pago 0 adicional a q[Ue alude o artigo 470 da C.L.T.}

5 - Que, era o reclamante optante pelo P.G.T.S.;
6 - Ao ser dispensado, nao recebeu: aviso-prévio, fe

rias, I32 salário, saldo de salário de 12/a/12/‘6/74» 0 adicional da
transferência que durou de 7/2/74 a 12/6/74;
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Conclusão, fls«2
Isto posto, com fundamento na legislação que regula 

a matéria em espécie, o reclamante, via de seu bastante procurador, 
mui respeitosamente, requer a V. Exa. a notificação do reclamado pa
ra comparecer em audiência a ser prèviamente designada, conteste a - 
obrigação, se quizer, sob pena de revelia e, finalmente, seja conde
nado no pagamento das seguintes parcelas:

1 - Aviso-prévio: 30 dias, ................. Cr$ 600,00
2 - Férias normais: 20 dias, ....   Cri 4-00,00
3 - 132 salário de 1.974: 6/12 ............. Cr$ 300,00
4 - Saldo de salário de 1.974 (12 a 12/6)...C$ 240,00
5 - Salário-família de 3 dependentes: 42 dias$ 76,12
6 - Adicional de 251° sobre 0 salário de Cri 600,00

a partir de 7/2/74 até 12/6/74..........Qê 625,00
7 - F.G.T.S., Am, código 01, ................. ........

Soma das parcelas reclamadas, exceto 0 F.G-.T.S.,.......... .Cr$2.341,12
(dois mil, trezentos e quarenta e um cruzeiros e doze centavos).

Protesta provar 0 alggado por todos os meios de pro
vas permitidas em direito, depoimento de testemunhas, depoimento pes
soal de representante legal da reclamada, que desde já requer.

Requer, finalmente, 0 pagamento em audiência das par
celas incontroversas, sob pena de pagamento em dobro, "ex-vi" do ar
tigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pede deferimento.
Goiânia^ 3  de julho/de 1.974.

J r 7  7
P. P, Manoel Antunes de Menezês~§mza 

— A D V O G A D O -  
Insc. O A B - Go .  1312 -  CPF 0045U101



t SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS NO
D E P A R T A M E N T O  J U R Í D I C O

P R O C U R A Ç Ã O  P A R T I C U L A R

JUSTIÇA DO TRABALHO
4

^  Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e 
por mim assinado, Eu... JOÃO SERUIO DE OLIVEIHA, brasileiro, casado, meçani-
co-eletricista,.. residente e domiciliado à Vila Aeroporto, s/n2-S.Luiz dos

issional N.°. ..67.136............ Série..33.0B,.:
nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. Manoel Antunes de Menezes 
Souza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob o n.® 1312, 
com escritório profissional à Rua 6 n.° 310 - Edificio “DROGASIL11 - 1 °andar
sala 110, Telefone : .2-43.03... .... - Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107
e com os poderes dacláusula“ad-juditia“, inclusive os ressalvados pelo Art.
108 tudo do Código do Processo Civil e do fôro em geral para defender os di
reitos e interêsse do(s) outorgante(s), em qualquer juizo, fôro ou instância, 
especialmente na Justiça do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 
Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus- 
peição e substabelecer , o que tudo será conservado como firme e valioso,es— 
pecialmente para propor ação reclamatória-trabalhista contra CONSÓRCIO RO
DOVIÁRIO INTERMÜNICIPAL, S.A. - ORISA - Astabelecido à Av. “D", esquina C/

4

Av. "F", Setor Oeste, nesta Capital,

Go i âni a,.2,2.de..julho....... de 19 7.4.*

tf Pica convencionado o valor dos honorários em vinte por cento, sebre o va
lor da Causa* x J ã õ íX A  ...

João Sérgio, de Oliveira*

•àíiòrto tyâfM 
S°. T A B i

Joio C S!



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU S T IÇ A  DO  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°
C o n s # R o d o v i á r i o  I n t e r i n u n i c i n a l  S / A - G R I S A  

A v .  * D "  | esq* c / â v ,  " F " - S e t o r  O e s t e  
N e s t a

A S S U N T O  : Reclamação apresentada por

J o a o  tíe r g i o  d e  O l i v e i r a

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à...................................................................

..............................> ás 1 3 , 2 0  (. t r e z e  e v i n t e ..............................)

horas do dia..9 ( Í10V6 ) do mês de S et eittbro- 7 ^  ,

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O  não comparecimento de V. S.- à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

G o i â n i a  5  de 4 ^ ° .......... de 19 7 *

M od. 3
Chçfe da Secretaria

/
V

7 ̂

yáè SecnlUrt*



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ns J C J -  7Ô7 /  7 ’+

Aos 09 dias do mês de s e te m b r o  do ano de 19 7 , á s^ '> Iroras,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania )
sob a presidência do Dr. H e r a c i t O  Pena J u n i o r

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. O r l a r - o  Bravo da Bocha T o r r e s  
Vogal representante dos empregadores, e S e b g s t i a o  Comes de Ámor im 
Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  e j u lg am en t o  da

reclamação ajuizada por J 0.90 S é r g i o  de O l i v e i r a  contra

Co ns o rc i c  R o d o v i á r i o  In tarmun ie ip.al  1 /  A.-CR Ti» .relativa a 

?.v i ro, pe r i o  r, s a l d o  d? s a l a r  io,  s a l .  fam 11 i a ,  ad . e FGTS

no valor de Cr$- '1,1?

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

o r e s e r i t e s  ambas.  0 r e c t  . acompanhado do S r . Manoel  n tune de
t anogpií Sousa e 3  r e cd  . ^ c e r e s e r o e l o  Qr>, a d i l s o r  S a n t o s .

R l epensada  a l e i t u r a  da i n i c i a l ,  o r e c d o .  a p r e s e n t o u  sua d e f e  
ss o c r  e a c r  i t a  acomoarhada  de documentos ,  qr  » 1 '.da f o i  anexada a cs 
a u t o s  a b r i n d o - s e  v i s t a  ao r e c t # . ,  o e l o  e r a z o  de t r é s  d i a s .

C o r e i l i a c 00 n r o o o s t a  neo f o i  a c e i t a .
pqr>2 n r o s s e c u ,!mento fo" d e s i g n a d o  0 d ia 7 de o u t u b r o  co c o r’ - 

r e n t e  a ro ,  às 1!| h o r a s  c i e n t e s  as u a r t e s  i n c l u s i v e  de que d e v e r ã o  -
m /

t r a z e r  suas t  e s t e r u n h 5 s i n d e u e r d e n t e r e n t e  da n o t i f i c a ç ã o  cu ■ r r o l a -
*

l a s  ~’-ererdo em tempO h a b i l ,  w >  do encerrar* e r t o  oa prova .
p p p a

,NDO bTÍOCHÃ TORRES - Vo.nl 
íle-p, doí Eajprc.aJorçs

O m m -,-. I Antunes ete m b ’

j / y  a ç j

</
/

■IHXZ



ESTADO DE GOIÁS

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A
Av. D esq. c/ Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 

 ̂ Goiânia - Goiás

Ezmo. Sr.
Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goiânia - Goiás

II e s t a :

RefReclamatória de JQãO SÉRGIO PS OLIVEIRA

O C0DS0RCI0 RODOVIÁRIO UJTERMUNICIPAL S/A, sociedade públioa por 
ações, estabelecida à avenida "D" esquina de avenida "B*1, s/nfl, setor oes
te, nesta Capital, por intermédio do Advogado que esta subscreve, comparece 
à presença de Vossa Excelência para com o devido regpeito e acatamento,con 
testara reclamação trabalhista impetrada pelo Sr. JQãO SÉRGIO DE OLIVEIRA , 
nos termos abaixo:

01. - DO VÍNCULO EtlPREGÁTÍCIQ E VIDA FUUCIOIIAL DO EX-SERVIDOR
0 Reolamante foi admitido no quadro de servidores da Reclamada em 03 

de julho de 1973> sob o regime jurídico da Consolidação das ^eis do Tra 
balho, como optante pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , pa 
ra exercer o cargo de eletricista, ficando inicialmente lotado na Oficina * 
Base.
Eia sua ficha funcional oonstatamos que:

-Rn 15 de fevereiro de 1974 foi transferido para a 3S Residên - 
cia, conforme mensagem DO-51/74*

02. - DA RESIUÇãO POR JUSTA CAUSA
Em 12 de junho de 1974 foi demitido por "JUSTA CAUSA" de conformida

de com as letras " E e F " do Art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho 
por haver cometido atos de desídia no desempenho de suas funções agravados 
pelo uso constante, em serviço, de bebida alcoólica.

Rn data de 06 de junho de 1974» o Reclamante apresentou-se na sede * 
do serviço, completamente embriagado, desacatando ordens superiores ao 
mesmo tempo em que com socos e pontapés, provocou a amassamento da cabine * 
da viatura de prefixo CAB-01, causando assim,prejuizos à Reclamada.

Para melhor orientação do MM. Juiz anexamos fotocópia do memorando ' 
n c 113/74 encaminhado à Diretoria da Reclamada pelo Sr. Engenheiro Chefe 
da 3ft Residência.

Conforme 0 acima exposto, impossível seria à Reclamada, manter em 
seu quadro de servidores, elementos desidiosos, inveterados em bebidas alccp 
olica? pois a Reclamada possui atualmente nada menos de 1.300 (hum mil e 
trezentos) servidores distribuidos em todo o Estado de Goiás, executando as 
missões que lhes foram atribuidas, para o desenvolvimento viário do Estado, 
como também do País.

continua



ESTADO DE GOIÁS

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A
Av. D esq. c/ Av. P (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás

EL. 2
Reclamatória de João S.Oliveira ...

Ein sendo assim, o que seria da Supresa se não conseguisse manter a disoi - 
plina entre os seus servidores? Certamente cairia em verdadeira desordem a d  
ministratival
03.- BA. CONCLUSãO

Biante do exposto, a Reclamada protesta contra os direitos aventados * 
pelo Reclamante tais como:

a) -Aviso Prévio  ..... ..................... Cr$6C0,00
b) ~Ferias normais.... .................. ............ Cr$4ÓO,OC
c) -13c salário/74..... *............ ......... . Cr$300,00
d) ~Saido de salário/1974 de 1° a 12 de juriho/74)..*•• C$240,00
e) -Salário familia  .... ................. .. Cri 76,12
f) -Adicional de 25/° sobre salario de 7/2 a 12/6/74 •• C$625,00
g) -FGTS- AM no código 0 1 ... ........................ -

PORQUE:
12)- 0 Aviso Prévio só é devido nos oasos de injusto rompimento do 

Contrato Individual de Trabalho. Por simples conveniência da Reclamada. Ra 
zão pela qual a Reclamada não se vê na obrigação de pagá-lo, visto que o 
desligamento se deu por JUSTA. CAUSA 5

2 fi)- Com referência às férias, o Reclamante não tem direito â sua in 
denização, considerando que o Seclamado permaneceu na Empresa no período de 
03/07/73 a 12/06/74, não atingindo o período aquisitivo de férias de confor 
midade com as disposições contidas no Art.132 da CLT. E, muito menos, por 
ter sido demitido por JUSTA CAUSA.

32)-0 13a salário de 1974-6/12 avos, não lhe I divido face ao motivo 
que originou a sua rescisão contratual-JUSTA CAUSA.

4 2)-0 saldo de salário de Ia a 12 de junho/74 não lhe foi pago sim 
plesmente por não ter 0 Reclamante comparecido na Tesouraria do RECIAMADO * 
para a sua quitação.

5a)-Quanto ao salário familia, também consta do recibo de quitação * 
só não tendo o Reclamante recebido por não ter comparecido na tesouraria dè 
Reclamado.

6a)-Quar.to ao adicional (25$), é de se notar, que a transferência rea
lizada constituiu—se num puro ato de rotina dentro da dinâmica empresarial, 
observado, como soe acontecer, num complexo de prestações de serviços in - 
dustriais com ê o caso do CQNSORCIORODOVTARIO INTEBMUNICIPAL S/A. Confoune* 
se pode observar, o Reclamante acatou , na época, a sua transferência para 
a cidade de São Luiz dos Montes Belos, onde a necessidade do serviço exigia 
o seu concurso. E isto foi acatado por força das exigências contratuais c c n  
tidas no item II (cópia anexa). (Conforme Ac. do TRT da Ia Reg) temos que: 
"HAVENDO A CONDIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA NO CONTRATO DE TRABALHO, INSUBSISTE A 
PROIBIÇAO APONTADA NO ART. 469 BA CLP. INSUBSISTINDO A PROIBIÇÃO REFERIDA , 
NÍO HAVERÁ A OBRIGAÇAO D0 PAGAMENTO SUPLEMENTAR DE QUE TRATA 0 ART.470 BA* 
CONSOUBAÇAO.

Continua



ESTADO DE GOIÁS

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A
Av. D esq. c/ Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás

F1.3.
Reclamatória de João Sérgio de Oliveira.......... .................

Assim sendo, conforme ficou esclarecido acima, a Reclamada, por conve 
niência dos serviços, efetuou a transferência do Reclamante para aquela l£ 
calidade.

7®)-Finalmente, com relação ao recebimento da Autorização para Movi
mentação da Conta Vinculada (AM) no código 01 (zero hum), também não proce 
de, pela proibição inserida nas Instruções baixadas pelo próprio Banco Na 
cional de Habitação (BNH)-Setor de Fundo de Garantia (FGTS).

Tudo leva a crer que o Reclamante não compareceu â Tesouraria da Recla 
mada para o acerto final, por estar em débido com a Reclamada no valor de 
Cr$l*305,30 (Hum mil, trezentos e cinco cruzeiros e trinta centavos) assim 
distribuidos:

a) - Crí698,00 - com despesas c/hospital cobertas pela Recla
mada;

b) - Cr$607,30 - despesas efetuadas na Coorisa-Cooperativa •
de consumo dos Servidores do CRISA LTDA .

Que, d e acordo com o levantamento exposto, 0 Reclamante , face ao sal
do negativo, deverá recolher aos cofres da Reclamada a importância de Cr$... 
Cr$8ll,68 (oitocento e onze cruzeiros e sessenta e oito centavos).

Gomo documentos comprobatórios das dívidas do Reclamante, anexemos có 
pias de memorandos onde estão consignados os deápachos alusivos às importâii 
cias a serem descontadas do Reclamante pela Reclamada.

Gomo testemunhas a Reclamada poderá apresentar, independentemente de 
intimação, 0 senhores: Adão Afonso de Miranda, Erpediio Carlos dos Santos e 
Zeferino Neto Brito.

Assim, a Reclamada protesta por todos os meios de provas em direito * 
permitidas, testemunhas e depoimento pessoal do Reclamante, sob pena de 
confesso.

Goiânia, 09 de setembro de 1974

OAB-insc. 1864 - CPE- 068643331



C OPTRA TO INDIVIDUAL D~ TRABALHO

ciedade pública por ações, criada pela Lei Estadual n 2 3 .3 9 9, 
de 08 de Junho de 1.961, sito nesta Capital, à Avenida "F" 
esquina com à Avenida "BM, s/n£, Setor Oeste, com inscrição 
no Cadastro Geral de Contribuintes no Finistério da Fazenda , 
sob ne 01557131, doravante simplesmente denominado "CONSÓR
CIO", neste ato representado pelo seu Presidente, 'Engenheiro 
WILSON GARCIA CARVALHO, brasileiro, casado, residente e domi
ciliado nesta Capital, por forca das disposições contidas nas 
letras "b" e "k" do artigo 17, dos "ESTATUTOS DO CONSÓRCIO 
RODOVIÁRIO IFTERI. UFICIPAL S/A", e 0 Senhor . João.Sargio .de, Qli-. 
.voira. ............ . ............. .......... ..... „ de nacionali_
dade ...... .brasileira residente à ÂT* JOr. 3$ . .Q̂ .37. fr - e
. . Jardia America .«r. Qoiania.— „Gp». , doravante denominado
I. APREGADO, têm justo e contratado 0 seguintes

I

0 CONSÓRCIO, na melhor forma de direito, admite 
aos seus serviços, em caráter transitório, 0 Senhor . João S«r-i 
, Ira ..................... que se compromete a exocu
tar os trabalhos que lhe forem atribuídos relativamente à pro

que lhe forem determinados onde 0 CONSÓRCIO julgar por bem co_ 
metê-los, atendida a conveniência dos serviços, dentro do se
tor convencionado, implicando a recusa em ser considerado au 
tomaticamente rescindido, de pleno direito, 0 presente contra 
to de trabalho.

III

0 CONSÓRCIO pagará ao UFA? R~ GADO mediante recibo, 
em tantas vias quantas necessárias, 0 salário de Cr$ 455»0Q..*r»T*

sujeito aos descontos para a previdência social e outros que 
forem legalmente autorizados, assim coao nos casos de danos '

fissão de . .Eletricista £  . . . .

II

0 FPR' GADO obriga-se a executar os trabalhos

.Quatrocentos olnauonta, # clpco cruqairps) meneaip,
em moeda legal 0 corrente do país.

causados pelo 7"F?R! GADO. > ( W . ck



IV

São condições para imediata e inapelável resci??^ 
do presente contrato de trabalho, independentemente do cumpriL 
mento do prazo convencionado, as seguintes?

a) - falta de cumprimento das cláusulas dêste con
trato^

b) _ cometimento de atos por parte do INPRVG-_JX 1

que impliquem nas sanções previstas no Art.
482, da Consolidação das Leis do Trabalho.

0 horário de trabalho do LMPRLGADO será o previ_s 
to na legislação própria, obrigando-se o mesmo a trabalhara sua 
duração legal, sem que gere direito em seu favor ou alteração ' 
das condições estabelecidas nfste contrato, as possíveis tole
râncias que o CONSÓRCIO venha a conceder.

V

0 I'I.IPR~'GrADO obriga-se a cumprir, com disciplina , 
zelo, dedicaçao e competência, as determinações do CONSÓRCIO 1 

observando o horário estipulado e registrando ponto, bem como 
as instruções, ordens de serviço, portarias e designações emana 
das de seus superiores hierárquicos.

VI

0 LMPREGADO compromete-se a sujeitar-se aos deslo 
camentos e viagens inerentes à natureza do serviço, sem. que i  • -  

to gere qualquer direito a seu favor, salvo as vantagens previs_ 
ta na legislação do trabalho.

\ \

VII

0 ETQPRDGADO trabalhará inicialmente por um período 
de experiência, de noventa (90) dias, na forma do Parágrafo Úni_ 
co do Art. 445 da C.L.T., a partir de sua admissão durante o 
qual poderá deixar o emprêgo ou ser dispensado, sem nenhum di
reito.

VIII

0 prazo do presente contrato será até 31 Á ?  / y j
19 ____ , a contar de 03 / nj / 1 9 <q  , ficando autoria ti camen
te prorrogado para 0 próximo ^xercício, desde que nenhuma das' 
partes 0 denucic.

I X

0 presente Contrato será regido pelas Normas



A

I

\%

n .  n3"

Legislação Trabalhista e as partes desde já elegem o fâro da Ci_ 
dade de Goiânia para dirimirem as questões do mesmo decorrente,

_ ? por se acharem assim justos e contratados assj 
nam o presente em „ „ . „ 0 . (« H u m  . . .. .. . . . . . . . .. . . . . . .) Vias,
na presença áas testemunhas abaixo firmadas.

SP/il«
Goiânia, em .„ «... de . de 1.9 73*

D.A./mima





ESTADO DE GOlAS

Consórcio Rodoviário Intermunicipal

EXP. N*.Cl
DATA //...I.ã :< í;:i Jjg
S. A. - “ Consórcio”

»!U->TQLCLQ-

Men . n, .. .113/74...
Da ta_,0$/Q6/7.4........

D o : ...EngQ.Chefe da 3^ Residência.......... ........
para : Fnf;Q Chcf e da Dxvi,stio de 01 ir ,i............
Assunto : Coloca Servidor A Disposição.........

/  \ -

') ;A . V

Estou colocando n voâoá diaposição
0 servidor JOÃO SÉRGIO DE OLIVEIRA elétríc.is, 
ta I, pelos seguintes motivos:
12) Falta de capacidade técnica na sua fun' 
ç-To s falta constante aos serviços.
22) Uso constante de bebida alcoolica preju
dicando obom andamento dos serviços.
3 2) No dia 06-06-74 chegou ao acampamento a
01 hora totalmente embriagado, desacatou or 
dcn do guarda noturno^amaosou levemente a 
cabine da GAB-01 com murros.

Sugestão desta chefia 6 de que deve 
ria demitir 0 Sr. João Sérgio de Oliveira a 
bem dos nossos serviços.
OBS: Dividas do Sr. João Sérgio
Pegue Pague M e i a~P 0 nt et Cooperativa CR$ 224,00

Saudações

/
------- - ------------

~  w » . .  . ... . . . . .  T i  _  _________ O ) -  g l

U l/ i i j J

E n g 2 Osmar Resende Carvalho 
CHEFE DA 33 RESIDÊNCIA =

M.4 II



....í i e  oansnsR^

C  R  1 S  A

-----------e  u-t-5i ------- h
EXP. Nv .....
d a t a  ...;/....i . c . à . í y j Z .

M e n s a g e m  de Rádio recebida do: P P H - 2 9 2 . ! p»OTr>coi.o

l . o c a l id a do ;  S IM , Data 0  7 / 0 6 / 7 4  Mens. N.1!! 7 3 / 7 4  •
do(ai 3 a RES1DENC1A
P A R A  DO•

•

SOLICITAMOS DESCONTAR DO 3R ' 
JOAO SÉRGIO DE OLIVEIRA VG ALÉM Da S C0N3TAN-' 
TE3 DO MEMORANDO 113/74 VG MAIS Cr* 698,00 DE ' 
DS3PEZAS DO HOSPITAL SANTA LUCIA VG NESTA CI
DADE PT

SD3 ENGe OSMAR..

ioOU*U> oíu f a . c t j i M.

Recebida em 0 7  / 0  6^/ 7 4  » à s l6  : 1  5 Aoras

- V c/ ^Al.VI • /
----------* f/P______ _____ RAdlo O p e rad o r V i s t o

*
4



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Na JCJ-787 /  7li

■Aos 7  dias do mês de o u t ub ro  do ano de 19 7J4 , ás llj. horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia  ,
sob â presidência do Dr. t c  Pppq J u r i o r  9

IVnVÍ. «Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 0 f 1 q.fi fio f q v o Híd FiocbQ To f f b  ̂ 9
Vogal representante dos empregadores, e S e b a s t l a o  Gomes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para I n s t r u ç ã o  p 1 1 om^rt  o da

reclamação ajuizada por Jogo  7 é r  r  ’ o d e 015 v c i r a  contra

Corsorc* o Po^ov t a ^ í o  I r t e r r m i r c  i o a l  d / - d r  i. inativa a 
a v i s e ,  " p r i a s ,  l TC ss] gr- i o, s a l d o  s a l a r i a l ,  s - a l ar  io f  ami l  i a ,  a c . ,  -'G !?s

no valor de Cr$ 2 . P i l , 1 2

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,
ove s e n t e s  amba s . 0 r e e d o .  r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r ,  Dr .  f d i l s  on S a n t o s .

De l o  ^ e c t ° .  f o i  d i t o  nue r a o  t i n h a  o rova  t e s t e m u n h a i  p f a z e r .
A s e g u i r ,  a -Junta p a s s o u  a o u v i r  a I a t e s t emu nh a  da r ^ c d a . S r .  

f . e f e r i n o  f e t o  3 t  I t o ,  b r a s i l e  i r  o , c a s a c o , c o m  7 9 enos de idstde,  v i g i a  - 
n o t u r n o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  eu S ao Lu i z  de N o r t e s  ^ e l o s • Saben 
do l e r’ b e s c r e v e r ,  ' o s  cos tumes  d i s s e  nada .  Tes temunha^ compromis
s a da ,  odv o r t  i da  e 'r t i r a a d a , r e s p o n d e u , dimo, t e s t emunha  compromissada ,
q p) T7 ppf-. * qj p ? rniib ifií~i , p cor^pn:-"oue, /

0 pjTir)?7 0 p i-3d o da reeda. a v s :

ov5 Pferos 8 aros? nue, corbece o recte. de un s se 1 S Fi 0 S 9 S "0 & F 8 0 Ü *
nue, o recte. rao ma* s trabalha para a reed ° ., r 0 sabendo o deooen
t e, d 1 c o, n u e, o recte. r■ o m a’s br abaiha oara a ve cda. ocrque cer-
t ? ocas* a o,  ̂o’ d es 1fid o: nue, o recte f1 0 * 0 :ip” ’T~ 'do porque estava
embriagado batendo com1 força a mso na 1 atar is de um csminhso da
reeda.; nue,  isso nao c entee eu em bornri o ,d  ’ *!0 , aue , isso ■corte-

/  > #f>pii orr horário rotumro, 1 sto e,  a uma hora ds madrugada de um dia -
/d n  ̂S h S r 0 ' 'nue, o r p  c te. nunca T°oi v'sto embr 1agado em serviço; que,

nunca viu 0 r  p c t ̂ . 0Fbr 1 g p- a do; n u e, a latiria cc esminhao rao ficou
amassada; nue, r a r* 0 cda. e com um a t rabsferonc ’ a de B TT3 P F 0 Vr) H OS o!0
uma c ^ade oara outra; aue, o cs.mirbao r o  qual o recte. bateu esta
va o a r  a do r  a r e s i d ê n c i a  d a r e eda • ) em sa 0 Lu i z de f o r t e s E e l o s ;

aue ,  o v e 1 c ü 10 e s t a v a  sob s guarda d 0 v i  e 1 a Es pe o I t o  Ca r lo s d os

f a r t o s ; nue ,  o r e c t e .  nunca f a l t o u ac sem/ ' c c ma ■' s de um d •a 0 or  -

m:es • aue A c o r f i -p Tfí\ Q 0 -p Q T1 P r* "b ° , P: p emb r i a g a d 0 em um dia  de
a

sabado,



P . J .  JUSTIÇA DO TRABALHO 
H U I BE COfftlltlClB E JSISlilEUO

O9 testemunha, Or. 
heltO O ç;p?n‘pt6 gCC^doí

j"' : o, ^el°s oarte ? fo!

d ! a
q n 9

11 do
*T7 P  ̂ (5

/
t p p ^ 3 t D 8 f 3 T5 3 0 
Or>r-pr f* P p̂ p q P 3 0 0 
ao rectp., - ppt•:•

'"ect". , T O t 1 saldo e seu oe d i d o, t e o
, a o  u a nt ’ a d p cP', ̂ 00,0 0. i \  pecd s. por
opor bun !d 9 c » cuitao ■o de t c d o e cualouer

d e M to  do^te "0303 cor a o u e la .
0 r e c ^ .  ao T,° c cbeT’ a c i t a d a im p o r ta rc ia /dara

■>° 9 v~ ,q 3 q ir q ' ci >^op] o yr1 p y> com fundamento na i r  ic  i a l .
ro v alor d8 or\r77 , 90 pola rscda.

aultaçao pa-

i

i



0 1 -DATA DO VENCIMENTO

10/10/71*
02-PROCESSO Ne

7S7/7&
03 - CPF OU CSC

n s ó r c l o  Rod o v i á r i o j ,i to rir, un i  capai 3/ .
| «cicta,; J?*Wte«faÍ (

ofi - FNnFRpnn no c o n t r ib u in t f 1 i O U l 137TJhJ RUA, AVENIDA, PRAÇA, N9, SALA, APTO.

02J BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE
A„y» D ,___‘‘iQ« .V -Vii

SiGLA DA

J í i I i x í__ j â o n o t__ k

J l r MINISTÉRIO DA FAZENDA -  Secretaria da Receita Federal
i g |  PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 

J l l f f l l ;  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  3a- REGIÃO
* T V  GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS

06-ôR G Á o e x p e d id o r  d ©  “ o n c i l i a ç U c  •

.7nT g;; venta.,d& ■ )r, íaní a

J ai..... ................  | . 1 -  ' V O
0 7 -RECOLHIMENTO

CÚDIGO VALOR - CRS
011 EMOLUMENTOS

— 1 l i i ^ q 2 , 9 ^ M u d )
02 1 CUSTAS
- 1 1 S 0 S 3 7 * 9 0 < * )

^  T O T A L i r ,  a s

09 - RECLAMANTE

1 0 -RECLAMADO
João S&g lo ú \i 0ilVTLÍ,r.3.

^onaore*o  R o d o v iá r io  Ã i i t - r a t i n l c l p a l  3 / ->
11 - AUTENTICAÇAQ

tfcCi V . , , ,i;

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 0 0  SRF N9 20/72 MODELO SRF /  CIEF 00.15



P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Processo n.° JCJ — 7$7/7k-*>aúânia

Reclamante — J o ®c s « r - io  de ^ l lv e ir a

Reclamado — n s o r c le  Lo ío v lá  r io  In te r ísu n lc lp a l S /A .

Guia n.0&®U/7h

O Reclamado vai à Caixa con- i c a  e d e r a l de , * desta cidade recolher a . __ ,, «rJtâS
importância de Crí■P»G|i0® ( .u a tr o c e n io s  c r u z e ir o s )*

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

AO RECLAMANTE

1 — Principal ............................................................................................................. Crí ljOOt OO
2 — prestação do acordo de fls.......................................................................Crí
3 — Reembolso, conforme despesa de fls. ....................................................... Crí

DESPESAS PROCESSUAIS

1 — Ao Oficial de Justiça Crí
2 — Ao Oficial de Justiça Crí
3 — Ao Oficial de Justiça Crí
4 — Ao avaliador Crí
5 — Ao perito Crí
6 — Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) Crí
7 — Crí________
T O T A L  DO D E P Ó S I T O : ..............................................................  Crí ^ ° * 00

RECIBO DE QUITAÇÃO
O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 

•efetuada pela Agência Arrecadadora.
O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores



J  U  N T A D A
Mesta d a t a ,  faço juntada, * o e  p r e s e n t e s  a u t o s ,  do

^ / O t C*>-0 O- ■
«fc de 197 4̂



SindicalG é s  Trabalhadores em Transportes R ote iros m Eslailo de Goiás
D E P A R T A M E N T O  J U R l D I C O

S e d e  P r ó p r ia :  R u a  6  n . 3 1 0  - E d .  " D r o g a s i l "  - S a l a  110 - F o n e  2 - 4 6 7 9  
F u n d a d o  e m  2 2 - 0 9 - 4 3  -  R e c o n h e c i d o  e m  3 0 - 0 9 - 4 4  

G O l A N I A  — G O I Á S

Exmo.Sr, Dr. Juiz PresidBnte da Junta de Concilia
*+ ,  A  ,  ,  /çao e Julgamento de Goiania-Goias*

■ ." u « r

. ^  — JUü Dt (j OIÃIK.Á

j P r o t o c o l o

:ntr>d« J J jJ .f£ ___ í£ l
Fôlha j  Ü

JUSTIÇA D0 trabalho

João Sérgio de Oliveira,via de seu pro
curador (mj),nos autos de R clamaçao Trabalhista,que promo 
ve contra, Consorcio Rodd/iario Intermunicipal,vem a pre-' 

sensa de V. Exa, requerer Juntada de Procuração,para acom

panhamento do Feito até o final,outorgando os mesmos pode

res dado a primeiro procurador,

Termos em que pede 
espera dpferimento,
Goiania,17 de outubro de 1974,



- PRQQURAS1.Q PA m qülÃR PARA O FORO -
y>

Pelo presente instrumento particular de Procuração., 
JOÃO GERGIC_S5 _OLIVEIRA, brasileiro, casado, ̂ Eletricista^ Carteira

Tfcof*. , a & J í Z 1 3 6 & 3 S b 3  j ̂ JtesiàwSfi jêJ2ísiisilis‘ia^43r^Jb4
> -kil si .*.& .

Nomeia (m) e constitue (m) seu (s) bastante procura-! 
dor (es), o Sr. (s) ADE AR JOiAS DE BESSA, brasileiro, casado ad
vogado, inscrito na O.A.B, seção de Goiás, sob o niímero 2480,Car

A

teira 2231, residente.e domiciliado em Goiania - Go», com escri
tório profissional à Avenida Goiás 112, salas 103 e 209, fones 
6-16-72 e 2-19-58, onde receberá as notificações de Estilo, ao 
qual confere (m) amplos_ fto_.de res_. para o foro em geral, para que o 
outorgado promova qualquer açao judicial em nome do (c) Outorgan 
te (s), ou defenda seu (s) interesse (s) em açoes contra si pro 
postas, podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedência de 
pedidos, transigir, desistir, receber e dar quitaçao, firmar re 
cibos e compromissos, conciliar ou transacionar na forma dos ar
tigos 447, 448, e 449, do Código de Processo Civil,confessar, re

rv»

correr, receber intimações, descrever bens e estimar valores, a£ 
sumir cargo de inventariante, arrolar e inquirir testemunhas e 
peritos, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, pro-' 
por medidas preventivas e cautelares, firmar acordos extrai*judi
ciais, requerer alvarás judiciais, retificar queixas, promover 1 

representações, enfim praticar todos e quaisquer autos por mais 
especiais que sejam no sentido de assegurar o interesse do (s) Ou 
torgante (s), e em carater mais específico para propor Açao Re cia 
matória-Trabalhista._ contra. CpZTSuÃC 10 RODOVIÁRIO IN7771TTJ2íláríu 
situado, à ,Av« D esg. o/  BEj_ S e t o £  Oeste^ n e s t a  . Capital >  _  ... r



P O D E R  J U D I C I Á R IO

JU S T IÇ A  D O  TRABALHO 
3 .» REGIÃO

C/C 90.000-1

j u n t a  d e  c o n c i l i a ç ã o  e  j u l g a m e n t o

Senhor Gerente:

L E V A N T A M E N T O

653/74

. . .vai a essa agencia do

o  Sr.... W È m ^ È ã t Ê Ê m . . . M l................. .. I M I l l f

cvantar* a im^A^tnÃa de NCr$.... 4 . ( ^ r 0 0 (

....M È M tX tX tX .l% S .lC .lX tX i  » Í  em depósito judicial desde

o diaJL.T,. ...  segundo o processo n.° JCJ-... J - Jf - Jf ,  > de reclamação postulada

p°r....§ o & * ...iié í|g á^----é «"-^14^i'.r-vr.-rTi"íx -rxTx ií'«TX TX txf* -ntf contra ■ ú w t m $ r o ± o • a io /

viírlo Xat — nalBlpal.... t j f í m .................* sendo deP°sitante..... J u a t a  á e  ~on<etiiaç2« * ....



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  

3 .s R EG IÃ O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

r
r—'

3

TERMO DE P A G A M E N T O  E QU IT A ÇÃ O

A o s j ç ç ...dias do mês de 0 _ do ano de mil no v e c e n t o s

e....s e t e n t a  eJl.u a t r 0 ....., nesta  cidade de ...G o i a n i a ......  .., na S e c r e t a r i a

desta Junta de Co nc il i aç ão  e Julgamento, p era nt e mim, Chefe de S e c r e t a 

ria, c o m p a r e c e r a m  o Re cl a ma nt e  J o a Q  S e r g l O  fce Oli.Veira »
(R epresen tação  quando  houver)

e O Re c l a m a d o cons6rcio Hoáoviário Int ermuni cipa 1 S/á . e por êste
(R epresen tação  quando  houver)

,, . . . .  . acordo cele br ado  na pre-ultimo me foi dito que, em c ump ri men to a ^ ^

sente rec lam aç ão  fazia en tre ga ao Re cl a ma do  da i mp o r t â n c i a  de Cr$ 4 0 U j 0 0

Pro c .J CJ.73 7/74.re l a ti va  ao

Pelo R e c l am a nt e foi dito que rec ebia a m e n c i o n a d a  importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamad o, plena, geral e 

ir re vog áve l qu ita ção  para mais nada exigir com respei to  ao objeto da 

pr ese nte  reclamação, seja a que titulo for.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo que vai as si n ad o  por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

c

■s*.

M O D . 18



PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3^ REGIÃO

4

y

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O
Certifico que, em obediência ao provimento 
n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim 0 processo em condições de ser 
arquivado. Dou f é .

Em D  /  de /  Õ de 19 ~-h</

Chefe de Secretaria

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente,
Data supra.

Chefe de Secretaria - Conclusos

Arquive-se, dando-se "baixa na Distri-


